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EMENTA
ICMS. CRÉDITO INDEVIDO. Parciabnente PROCEDENTE. Ratificado sen-

tença prolatada em la Jnstancia. UNANlMIDADE.

RELATÓRIO:
Prende-se o presente processo ao auto de Inftaçao de rf 98.01298-298em

razao de aproveitamento do crédito fiscal antes do ingresso das mercadorias no

estabelecimento da autuada. Base de Cálculo 20.016,37.
Defesa Tempestiva
Julgamento em la InstAnciaSingular Parcial Procedencia

Recurso oficial
Parecer da Assessoria Tributaria pela PARCIAL PROCEDEDENCIA,
devidamente ratificado pela Douta Procuradoria do Estado

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, verificamos, que nio merece reparo a
decisfto da Jnstincia monocrática no tocante ao mérito da acusaçfto fiscal, por-
quanto ficou evidenciado que empresa autuada creditou-se antes da entrada

da mercadoria no estabelecimento.

Ojulgador decidiu acertadamente peta Parcial Procedencia do feito,
pois ao reenquadrar o fato na penalidade que no seu entender era a mais apro-
priada acertou na decisfto, vez que considerou o saldo credor existente e apli-
cou a multa detenninada pelo artigo cabfvel.( Art. 878 Inciso n alínea "c") do

Decreto 24.569/97 .

Isto posto, somos pela decisfto de Parcial Procedencia, prolatada em
la Instancia, animados ainda no parecer da douta Procuradoria do Estado.

É O VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recommte ArTozoeiraMora-

daNovaLtda
e recorrido Célula de Julgamento de la Instaocia.

RBSOLVlM os membros da .....21•••••••••••CAmara do Conselho de

ReCW'BosTributários, pôr UNANIMIDADE conhecer do reclU'BOoficial negar-lhe pro-
vimento para fim de ratificar a decislo prolatada em Iostincia SiogÚlar, decidindo pela
Parcial PROCEDENCIA da açlo fiscal nos termos da Douta Procuradoria d Estado.

SALADAS SESSOESDA ...Z•............CÂMARADO CO E RECURSOS
TRJBUTÁRIOS em Fortaleza.jJ /I~ 2001
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Dr. iratan Fen-eira Andrade

Procurador do Estado
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